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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

RESOLU 
.... 

C A O 
~ 

Nº O l I /90ª 

D !SPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD !TO SUPLEMENTAR 

POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS E D.~ OUTRAS PRQ 

V lOtNC IAS. 

O Presidente da 
,,. 

Gamar<) Municipal de Conceição 
, 

do Castelo, no Estado do Espirito S~nto, no uso de suas atribul 

ç~es legais, FAÇO SABER 6 que a edil idade aprovou e eu promulgo 
-a seguinte RESOLUÇAO: 

Art. !º- Fica anulada no vigente orçamento a 

import~ncia de Cr$ 359.000,00(trezentos e cinquenta e nove mil 

cruzei~os), nas seguintes dotaç~es: 

OI - C~mara Municipal 

OlOiOOlO~OOO - Aç~o Legislativa 

3.1.1.3-0brigaç~es Patronais •••.•• Cr$ 48.000,00 

3.1.2.0-Materia! de Consumo ••••••• Cr$ 20.000,00 

3.1.3.l-Remuneraç;o de Serv.Pesa Cr$ 80.000,00 

3.1.9.2-Desp.de Exerc.Anteriores •• Cr$ 9.000,00 

4.1.1.0-0bras e !nstalaç~es ••••••• Cr$ 38#000.00 

• l ') o E . . .• . D t '"' ~i· 1 ,,. A 000 00 L,i-. •""'• - qu 1p.e frla-c.i ermanen ·es ••• l.r~~ D~}. / 1 

Art. 2º- Fica suplementada, no vigente orçamen-

to, a import;ncia de Cr$ 359.000,00(Trezentos e cinquenta e 

mil cruzeiro~), nas seguintes dotaç~es orçament~rias: 

OI " '-e • • - Camara Mun1c1pa! 

OIOlOOI0.000- Aç~o legislativa 

nove 

3.1.!.I - Pessoal Civil Cr$ 359.000,00 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Art. 32- As despesas decorrentes do artigo ª.!:!. 

terior, correr~o por conta da anulaç~o parcial de ~otaç;o orça -
.. . 

mentar1a. 

Art. 4º- Esta Resoluç~o entra em vigor na data 

de sua publ icaç;.o, revogadas as dispos iç;;es em contr~r io. 

Gabinete do Presidente da C~mara Municipal, em 

14 de Dezembro de i990~ 

jQÃO V 'NTE BARBOSA 

Presidente 

,-


